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ANÁLISE Nº 7/2025/SEAD - DIGAC

PROCESSO Nº 0006.016638.00003/2025-49

INTERESSADO: DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO EM CENTROS DE ATENDIMENTO

1. ASSUNTO

1.1. Análise da proposta de preços e a documentação de habilitação referente a Qualificação Técnica.

2. REFERÊNCIAS

2.1. Em atenção ao Memorando nº 3476/2025/SEAD/SELIC/DIPREG ( 0018625616) e o Despacho nº 55/2025/SEAD/DEGEP ( 0018676721), datados de, respectivamente,
09/12/2025 e 11/12/2025 dando prosseguimento ao processo licitatório abaixo descrito, será analisado se a proposta  e a documentação de habilitação referente a Qualificação Técnica da
proposta está de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência,  relativo ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços n.º 549/2025 - COMPRASGOV nº
90549/2025/SEAD menor preço para o item e suas especificações do objeto a seguir:

2.2. OBJETO:

2.3. Pregão Eletrônico por Sistema de Registro de Preço nº 549/2025/SELIC.

2.4. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro total de ônibus, com cobertura compreensiva (colisão, incêndio, roubo e furto), bem
como cobertura a terceiros, acidentes pessoais por passageiros, com assistência 24 horas, 7 (sete) dias por semana.
3. SUMÁRIO EXECUTIVO

3.1. O presente relatório visa analisar se a proposta de preço e a documentação de habilitação referente a Qualificação Técnica ( 0018625284) estão de acordo com as especificações
contidas no Termo de Referência.

4. ANÁLISE

4.1. Preliminarmente serão analisadas se a proposta de preço e a documentação de habilitação referente a Qualificação Técnica s estão de acordo com as exigências contidas no Termo
de Referência, se não vejamos: 

4.2. Proposta da empresa GENTE SEGURADORA S/A (0018625284):
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4.3. Exigência contidas no Termo de Referência em relação a proposta da empresa GENTE SEGURADORA S/A:

 

 

4.4. Em relação ao tópico acima vislumbra-se que foram atendidos todos os requisitos exigidos no Termo de Referência, inclusive ao preço apresentado pela empresa em
comparação ao valor de referência do Órgão (Mapa de Preço 0017513602).  

4.5. Passaremos analisar às exigências ao item 16.7 da Qualificação Técnica:

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  - EXIGÊNCIAS DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA EMPRESA GENTE SEGURADORA S/A

As empresas participantes deste certame licitatório deverão apresentar  Atestado de
capacidade técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que
comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais ou serviços
pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação, podendo ser exigido, em
diligência, da proposta melhor classificada, que apresente cópia autenticada do contrato
ou da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), que deram origem ao Atestado. O(s) atestados
deverá(ão) conter o nome, o endereço e o telefone de contato do(s) atestador(es), ou
qualquer outro meio que permita ao órgão promotor da licitação manter contato, caso
seja necessário, com quem emitiu o referido documento;

Atestados de Capacidade Técnica : Prefeitura Municipal de Blumenau, Prefeitura Municipal de
Caxias do Sul, Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região Ampliada Oeste para Gerenciamento
dos Serviços de Urgência e Emergência, Prefeitura do Município de Farroupilha, Prefeitura
Municipal de Lagoa Grande, Prefeitura do Município de São Paulo, Tribunal de Justiça do Estado
do Rio de Janeiro, Município de Videira e Prefeitura do Município de Indaial (0018625588).
Publicação no Diário Oficial da Carta Patente nº 515 de funcionamento na República Federativa do
Brasil do Brasil em Seguros. Certidão de Administradores e Certidão de Apontamentos emitidas
pelo Ministério da Fazenda - Superintendência de Seguros Privados (0018625588)..     

   

4.6. Analisando o que foi exigido no Termo de Referência no item 16.7 - Da Qualificação Técnica -  e a documentação apresentada pela empresa GENTE SEGURADORA S/A,
conclui-se que a mesma atendeu aos requisitos de Qualificação Técnica e da proposta  de preço.

5. CONCLUSÃO

5.1. Deste modo e atendidas as exigências acima relatadas, devolvo o processo para prosseguimento em seus ulteriores termos.. 

5.2. É a análise.

5.3. À superior apreciação.

 

Charlles Roney Barbosa de Oliveira
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Chefe da Divisão de Gestão de Aquisições e Contratos
Portaria SEAD N.º 572, de 31 de março de 2023

 
 
 
 

 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por CHARLLES RONEY BARBOSA DE OLIVEIRA, Cargo Comissionado, em 18/12/2025, às 09:06, conforme horário oficial do Acre, com
fundamento no art. 11, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0018739091 e o código CRC
C429FE61.

Referência: Processo nº 0006.016638.00003/2025-49 SEI nº 0018739091

Análise 7 (0018739091)         SEI 0006.016638.00003/2025-49 / pg. 3

http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/instrucoes-normativas/in-2018?download=212:in-conjunta-sga-cge-n-001-2018-regulamentacao-do-sistema-sei-ac
http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade

	Análise 7 (0018739091)

